
 

 

SELEÇÃO PÚBLICA N°: 046/2025 

ASSUNTO: Avaliação de proposta de preço 

 

PARECER N° 34/2025 – CETT/UFG 

 

Trata-se de parecer referente à proposta de preço da empresa habilitada e 

classificada no âmbito da Seleção Pública nº 046/2025, visando verificar se a proposta 

apresentada atende ao objeto estabelecido no Termo de Referência. 

A Seleção Pública nº 046/2025 tem por objeto a aquisição de materiais e 

equipamentos destinados ao Laboratório de Segurança do Trabalho do Colégio 

Tecnológico do Estado de Goiás - COTEC Genervino Evangelista da Fonseca, localizado 

no município de Cristalina/GO. 

Em 26 de novembro de 2025, a Comissão de Seleção da Fundação Rádio e 

Televisão Educativa e Cultural (FRTVE) iniciou os trabalhos com o registro de presença 

da empresa RN COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, estando as demais 

ausentes. Conforme consignado em ata, a empresa FLEXI MÓVEIS foi diligenciada a 

complementar a documentação, porém não compareceu às sessões subsequentes, não 

respondeu aos contatos efetuados e tampouco apresentou manifestação por e-mail dentro 

do prazo estabelecido, motivo pelo qual restou inabilitada. 

Posto isto, a Comissão procedeu à análise da documentação da terceira colocada, 

RN COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Na sequência, deliberou 

pela realização de diligência junto à referida empresa, a fim de que, no prazo estabelecido, 

fossem encaminhados documentos complementares destinados a verificar a 

conformidade do material apresentado com as exigências do edital. 

Concluída essa etapa, a documentação foi encaminhada ao Centro de Educação, 

Trabalho e Tecnologia da Universidade Federal de Goiás (CETT/UFG) para emissão de 

parecer técnico. 

Cumpre destacar que o CETT/UFG, na qualidade de núcleo técnico-acadêmico 

vinculado ao Convênio nº 01/2021-SER, possui atribuições relacionadas ao 

assessoramento pedagógico e técnico das ações desenvolvidas no âmbito dos COTEC’s,  



 

não lhe competindo deliberar sobre aspectos licitatórios ou de habilitação de empresas, 

cuja análise é de responsabilidade exclusiva da Fundação RTVE. 

Desta forma, considerando que a proposta da empresa RN COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, atende ao objeto da Seleção Pública e supre 

adequadamente às demandas dos Colégios Tecnológicos de Goiás, o CETT/UFG  

manifesta-se favoravelmente à sua aprovação, sob ponto de vista técnico e de aderência 

ao escopo do projeto. 

Ressalta-se, por oportuno, a preocupação deste Centro de Educação, Trabalho e 

Tecnologia da Universidade Federal de Goiás quanto ao prazo para a conclusão da 

presente Seleção Pública, bem como para as etapas subsequentes de entrega, 

patrimonialização e devolução dos bens ao Concedente, considerando que, conforme 

informado no Ofício nº 3736/2025/RETOMADA, a vigência do Convênio nº 001/2021-

SER se encerrará em 23 de dezembro de 2025. 

Sem mais para o momento, devolvam-se os autos à Comissão de Seleção para 

prosseguimento do feito. 

 

Goiânia - GO, 28 de novembro de 2025. 

 

 

                                                          
Dr. Moisés Ferreira da Cunha 

Diretor Geral do CETT/UFG 


